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RE I IN IÃ Q ORntNÁRI A D E 29-06-200Q ~ 
Aos vinte e nove dias do mês de Junho do ano dois mil, Ediflcio dos Paços 

do Concel ho e Sala das Reuniõ es da Câmara Mun icipal de Aveiro. reun iu 

ordinariame nte a mesma Câma ra, sob a Presidência do Sr. Pres ident e, Dr. Alberto 

Afonso Souto de M iranda, e com a presença dos Srs . Vereado res Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio, Jaime Simõ es Borges, DL Jos é Augusto Machado Ribeiro Gonçalves, f
Domingos José Barr eto Cerqueira, Ora. Maria Antó nia Ca rga de Vasconc elos Dias 

Pinho e Melo, Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos e Eng." Eduardo Belmiro Torres 

do Cou to 

Pelas 15 horas foi decla rada aberta a presente reunião 

.I::A.!.J..AS: - Foi deliberado, por unanimidade, jus tificar a falta dada pelo Sr 

Vereador Eng." Cruz lavares 

A PROV AC ÁOJ)E....AC f A S: - Foi deliberado, por unanim idad e, apro var a 

actas nv ãz. 

KESU\lO lll ÁRID DA T ESOUR ARiA A Câma ra tomou 

con hecimento do balancete da tesouraria re lativo ao dia 28 de Junho, corre nte, o qual 

acusa o seguinte mov ime nto em dinhe iro - Saldo do dia ant erior em oper ações 

orçamentais - trezento s e dezeno ve milhões setecento s e seten ta e c inco mil 

quatrocento s e três escudos e nove cen tavos; Saldo do dia ante rior em oper ações de 

teso uraria - sessenta e cinco milhões oi tocentos e sessenta e um mil quatrocen tos e 

setenta escudo s; Recei ta do dia em operaç ões orçamcntais - um milhão quinhentos c 

cinquenta e oito mil oit ocentos e cinque nta e dois escudos; Receita do dia em operações 

de tesouraria - quinhen tos e vinte e três mil cent o e sessent a e nove escudos; Despesa do 

dia em operações orçam entais - vinte e três milhões cento e cinq uenta e quatro mil 

setecentos e vinte cinco escudos; Despesa do dia em operaçõe s de tesouraria - zero 

escudos : Saldo para o dia seguint e em operações orçamen tais - duzentos e noventa e 
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oito milhões cento e setenta e nove mil qu inhentos e trinta esc udos e nove centavos; ~ 
Saldo para o dia seguint e em operaçõe s de tesouraria - sesse nta e se is milhõe s trezento s .e> 
e oitenta e quatro mil seis centos e tnma e nove escudos. t0 

. ~ 

J'HRÍO[)() DE Al\'TES DA OROEJf no DIA ~~ 

.A.IlASTtT1I\W:\TO IJI:;...ÁG UA: - A Sra. Vereadora Ora. Maria Antônia1
manifestou o seu desagrado por u ~a situação que tomo u conhecimento através de um 

munlcipc. em que es te, por uma ligação à rede municipal de água , pagou duzentos e 

cinq uenta mil escudos. 

o Sr. Presidente solic itou a identificação do munícipe. a fim de se apurar a 

veracidade da situação 

~: - Em seg uida. a Sra . Vereadora Ora Man a Amô nia questio nou o 

Executivo relativamente às obras a decorrer na Rotunda do Pingo Doce, nomeadamente 

quant o li.cas a localizada j unto à SEAT, do lado de S. Bernardo, pretendendo sabe r qual 

o destino que vai ser dado à mes ma, O Sr. Presidente respondeu que essa casa vai 

continuar ali. porque não é perte nça desta Câm ara Municipal. n50 tendo o propr ietá rio 

qualquer inte nção de alienar ou reformar a referida morad ia 

A Sra . Vereado ra Ora. Maria Antónia referiu ainda, que a Lei obri ga à 

existência de zonas de protec ção entre o eixo de lima via e a zona viável para 

cons trução , conforme es tas sej am mun icipais, nacionais ou auto-est radas . a que se dá o 

nome de servidõ es administ rauvas. Neste sentido, a Sra . Vereadora questiono u o Sr. 

Presidente se, em relação à ES. 109 esta casa se encont ra bem local izada, tendo o Sr 

Presidente respondido que desse lado trata-se apenas de uma via de acesso e não de uma 

via rápida. :-';0 âmbito desta dúvida suscitada pela Sr. Vereadora Ora Maria Ant ônia. o 

Sr . Vereador Edua rdo Feio referiu que a desclas sificação da E N. \ 09 esta definida e a 

partir do mo mento em que uma via está desclassificada tem que se manter uma distância 

mínima definida por Lei em relação a construções 

Neste sentido, [1 Sr. Vereador Pro f Celso Santos questio nou se para as obr as 

na E.N. 109, junto à rotunda do Pingo Doce, houve autorizaç ão por escrito para a sua 
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,,,,,,,,'0. P'" parte do '0""0'0de Conservação o Exploração da Rodo Rodoviária. ~ 
an ligaJAE • h~ / 

O Sr. Pres iden te inform ou que há urna aprovação ve rba l e que (I Dir ector do g 
lnsntuto, está a acompanhar todo o processo. O Sr., Vereador Eduardo Feio também d -? 
info rmou que no inicio d~ lançamen to do .conc~rso fOlcontactada a deleg ação de AVClTO I ~, ~d 

daquele lnsntu to. no sen tido de se ler o licenciamento da obra, e que neste momento o q~ ~ 
que se tem é o aco.mpanhamento. da obra po r parte deste Organismo e todos os rToceSS0j> 
estão na Delegação de COImbra 

LUlE:l ÇW DOS PAÇOS no CO NC E I HO .-UD.R.AS..........
 

~XACÃ O--E....R EMº-!llLACÃ.Q : - A Sra. Vereadora Dra. Maria Amônia 

questionou para quando se prevê a conclusão das obras do Edrflcio dos Paços do 

Co ncelho . e qual ser á o destino dos funcionários em relação ao projec ro de se Instalarem 

os Serv iços no edtfic io da antiga fábri ca Jer ônimo Pereira Campo s 

O Sr. Presidente esclareceu que a Câmara tem a promessa do empreiteiro de 

que as obras estarão concluídas na l." quinzen a de Setembro e. em re taç áo a1.- pane da 

questão. levantada pela Sra. Vereadora Ora. Maria Antônia , o Sr. Presidente referiu que 

há uma proposta de aquisição de todo o edifl cio, estand o ainda em fase de negociação 

fALlU.1IÓI'nº----Ml:lS.lClrAL: - Por ultimo, a ~r a. Vereadora Ora Maria 

Antônia , pediu alguns esclarecimentos sobre o destino que teve o material roubado dos 

Arm azéns Gerais, tendo o Sr. Presidente referido que a Polícia encontrou esse material e 

que já o dever á ter em sua posse 

ru.:stRÁRJQ..íl)MnXJ\l~TAU: . () Sr. Vereador Eng." Bclmiro 

Couto pediu a palav ra para questionar o Executivo relauvarnentc à alte ração do traçado 

do Itinerário Complementa r I que viola o Plano Director Municipal 

O Sr. Vereador Eduardo Feio respondeu ao Sr. Vereador Eng." Bclmiro 

Couto. referindo que esta alteração não viola mas altera o POM, porq ue o traçado é 

diferente. 
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~
N,," sentido, o S, ver eador pror CoI,o Santos mostrou -se "''1''''0 

rel~tivamenlC as .3Iteraçõ.es rei!." . ao traçado, sem ter sido faCUltada. ".m a audiênc ia !f
pr évia às Autarqu ias envolvidas 

O Sr. Presidente referiu que não era um dever desta Autarquia consultar as 

Juntas de Freg ~eS ia sobre um traçado que esta Câmara desconhecia. além de ler n"'-.1_~ . :t-\ tl. 

considerado benéfic o o traçado para Aveiro . ~ \ 

O Se Vereador Eng .~ Belmiro Couto sublinhou que apesar desta obra não~---Jr

ser da C.ãmara. dO A.\'e lro. esta tinha quc.ser OU,,".'d' previam en te sob re a ProP"'.la de j 
alteraç ão do traçado . 

O Sr. Vereador Eduardo Feio referiu que a Câmara vai ser OUVIda e 

pronunc iar-se-a. 

O Sr. Vereador Domin gos Cerq ucira no uso da pal avra, su blinhou a 

impo rtância deste itinerário para Aveiro e a pressão que todos têm que faze r para nào 

haver argumento s que atrasem aind a ma is esta obra 

fJ.ill1.l!..JM O--.E : O Sr. Vereado r Domingos Ce rqueira no uso da palavra 

sugeriu à Câm ara que aca be com a pub licidade nas BUGAS às grandes áreas comerci ais 

de Aveiro. Mais re feriu que todos os dias tem recla maçõ es dos come rciante s dos 

Mercados, por haver uma campanha de publicidade a enti dade s co merciais que não tem 

qualquer ligação à Câmara, em de trime nto dos Mercados que ,silo pertenç a desta 

MLRCA I>O 1\I1JNI ClPA( DE SANTJMill. =.!WRARIO: . Por proposta 

do Sr . Vereado r Dom ingos Cerqu eira. foi del iberado , por unanimidade, proc eder a uma 

alter ação do horário no Mercado Municipal de Santiago. o qua l passa rá a funcionar em 

horário cont ínuo de seg unda a se xta- feira, das 7,OOh às 20,OOh, e ao sábado das 6,00 às 

20,aOh, a part ir de 3 de Julho , próximo. 

ASSEM I" t'l,\ \IIiNICJPAJ : • O Sr. President e apre sent ou ao Execut ivo 

uma propo sta no sentido de o plenário da Assem bléia Munici pal vir a func ionar , 

futuram ente , no r és-do-chão do edi flcio da Capitan ia do Porto de Aveiro. Todes os Sres. 

Vereadores consideraram que a Assembléia Munic ipal tem que ter um espaço próprio e 

digno , havendo con tudo algumas diverg ências quanto ao es paço 
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o sr. Vereador Eng ." Belmir o Couro di", que em sua opinião o plen ário ~A 
Assembléia MUnicipal deveria decorre r numa sala em circulo, com móve is fixos, ~ lL 
arqui vos, serviços de fotoc ópias e tratamento de textos e que a sua localização devia LLt 
centrar-se peno dos Paços do Co ncelho. 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santo s considerou que a Capitania devia ser um f
edifício onde apena s es taria a residência do Cap itão do Porto de Aveiro. A Assernble ia 

Munic ipal deveria ter um edifíc io próprio. Mais refer iu que em sua opm iáo. talvez a 

antiga fábrica. lerónimo Pereira Cam pos fo.sse o local r.ais indicado para se instalarem 

todos os Serviç os c bem asstm , a Assembléia !\1umclpal 

Por último , o Sr. Vereador Dr. José Gonçalves referi u que dada a cércea que 

existe na zona da capitania, seria mais rentá vel em termos flsiccs se houv esse mais um 

pISO 

A Sra. Vereadora Dra. Maria Antónia apresen tou a seguinte 

declaração: "Pela dign idade que lhe deve ser reconhecida a Assemhle ia AiulI/f'Ipal deve 

ler .. e esta previsto por Lei » um espaço próprio e dcfí nítívo , OI/de rodos os seus 

sen-iços fu ncionem e não só o plenário. Não é fun cional que se sepa rem as duas 

componentes deste órgão aut árquico. Se se instalam fia Capitama ou 1I01llrO tocat 

qualque r j á mio me parece tão importante. Tudo vai depender dos pro/e c/os que nos 

f orem apresentados " 

AIlt"S .\O Á 1j\ ICL:\lIY.A :_!.!..M J JlA~ E..M_..cAK K QS '~ : - O Sr Vereador 

Eduardo Feio deu co nhec imento de que no próximo dia 4 de Jul ho, es tará em Aveiro o 

Senhor Secretário de Estado do Ambiente. Rui Nobre Gonçalves. para asstsur a 

assinatura da carta de compromisso . na qual esta Câ mara Mu nicipa l se co mpro mete a 

libertar o centro da cidade de autom óveis, dura nte um dia (pr óximo dia 22 de 

Sete mbro). tom ando-se, assim, uma das se is pioneiras a aderir à iniciativa, onde se 

incluem Lisboa, Porto, Leiria, Sintra e Évora, parceiras nesta experiê ncia. que irá 

permitir testar novas medida s em termos de mob ilidade urbana 

O Sr. Vereador deu amda nota da sua deslocaç ão a Bremen. Alema nha. para 

participar num Seminário sobre questões de mobilidade nas cidades . lendo facultado os 

elementos distribuídos para conhecime nto. 
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AllJl llLHASI\J:;:r , - o S, v ereador De. lo, ' Go" ,.)", deu d!!Ju 
conhecimento e distribuiu por todos os Srs. Vereadores o Relat ório de Gestão. o Ã / 
Balanço e a Demonstração dos Resu ltado s, re lativos ao eX,erciciode 19Q9.. '9_ 

Mais informou que o documento f~ referênc l ~ às linhas gerais de actuacão , fi 7 
para a. época 2000/200 1, ,tendo feito ~ spcC la l referência ao Ca rnpconnro ~ Ia LIga ..1>;? &, 
Profissional, em que o Aveiro Hasket est a inscnto e da necessid ade de patrocinios. sem ~ 
os qua is é abso lu l am~n l e inviável a sua manutenção c, não obstante haver todo um~ 

conjunto de perspectivas, elas estão todas em aberto. pelo que. em sua opinião a ~ 

Câmara, como. accionista, deveria pronunc iar-se responsavelmente sobre o futuro do 

Aveiro Bask et 

Foi deliberado, por unanimidade, que o assunto seja objecto de delib eração 

na próxima reunião. 

V.HJ)J::;\I U.E...J"R·\ UâW.I~: - n" s"/.:,,ida d"U-H' inicio ti ep rcc íação "'H 
Ununlo \ COII Mu m"5 da ordem de traholho s: 

CilliST I{uÇ..\.UJ1E...AÇ].!Il.K_ML HJ!> AGUJillA Ej\1J:lliQ l!JllXQ 

Foi delibera do, por unanimidade, proceder à abertur a de concurso limitado , nos termos 

da alínea b]. do n." I , do art." 8° do Dec reto-L ei n." 59199, de 2 de Março, para a 

realização da empreitada em ep ígrafe, cujo preço base ede cinco milh ões e quatrocentos 

mil escudos 

Mais foi delibe rado. autorizar que a empreitada objccto de concurso seja 

estipulada por Série de Preço s. 

Foi ainda deliberado, também por unanimidade, apro var o caderno de 

encargos e programa de concur so respectivos. 

1 ·UR..'\E1:ll1E~"Irrll!ll._D.E....Elili.RO_UJElli.YAl>QS....l'ARJ\ 

O ....A..iSD . ZOj!.O : - Na sequência da deliberação tomada na reunião de 23 de Março, 

último, e de acordo com a informaç ão dos serviços municipais competentes, foi 

deliberado, por unan imidade, transmitir aos interessados que a de liberação da Câmara 

vai no sentido da adjud icação do fornecimento em dest aque ser feita fi Firma A~ TÓN 10 
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PAU LO SAN TIAGO , pelos preços unitários aprese ntados, ate ao montante global de 

dez milh ões de esc udos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deli berado que, caso não sejam apresentadas a legações pelos t
conco rrentes, a adjudicação e a minu ta do contra io consideram-se aprovadas. <f" /l 

roME~~I1~!U) E T INT AS P " R~till-2ºU!.I : - ~#dt.eL 
Dando continuidade à deli beração de 7 de Abril , foi presente o processo de concu rso ~ 

relat ivo ao fornecimento acima refe renc iado, bem com o o Rela tório do Júri dO~~ 
conc u. r ~o , Últ imo,. tendo SidO. delihl.:.,radO, por unanimi dad e, de aco rd~ com o m.esmo, 

transmmr a todos os concorrentes que a intenção deste Executivo vai no sentid o de a 

adjudicaç ão ser fei ta às seguintes Firmas: CIN, S.A., tinta de esmalte de ág ua. tmta de 

esma lte de água vár ias cores, verniz celuloso, di luente celulose e diluente sin t ético , pelo 

valor globa l de doi s mil hões cento e quarenta e sete mil escu do s, acrescido de IVA ; á 

Firma JOT UN, LOA, tinta plástica e de primários, pela import ânci a global de qu atro 

milhões oitocentos e treze mil e quinhentos escudos mais IV A e à f irma OA:-.I K..A L, 

LUA , verniz sintético , sub-ca pas várias cores, tapa poros, tinta de alumínio , bondex 

várias cores e coprmol, pelo valor de um milhão setecentos e vinte e sete mil e 

setecentos escudo s, acrescido de IVA à taxa lega l em vigor 

Mais foi deliberado que, caso não seja m apres enta das quaisque r alegações no 

prazo legalmente estabelecido, a adjudicaç ão considera-se aprovada. 

~EN TO CO NT IN1JO l!E.JiAlill:tD.RA...~2Q..!!D: _ 

De acordo com a deliberação tomada na reunião de 23 de Março, último , e face ao 

Relatório do Júri do Conc urso, o Executivo delibero u. por unanimi dade, adjudi car o 

fornecimento acima menciona do, à Firma VITO R FR IAS. LO"- único concorrente, até 

ao valor global de nove milhões e seiscentos mil escudos, acre scido de IVA á taxa legal 

em vigor . 

Mais foi delibe rado que, caso não sejam apresentadas quaisquer a legações 

pelos con corrent es, a adjudicaç ão con sidera-se aprovada. 

ru ~I.O..... D.1.""T~ _ r l A:'Ii'TAS QR;\i ill~ 

_r.ARA...Q_~: · Em cont inuação da deliberação tomad a na reunião de 13 de 

Março, último, foi de novo presente o processo respeitan re ao fornecimento em epígra fe, 
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acomp anhado do relatório do Júri do Concurso. foi deliberado, por unanimida de, 

informar os concorrentes que a intenção da Câmara vai no sentido de a adjudicação ser ~ feita à Firma ALFRE DO MORE IRA DA SILVA & FILHOS , LDA, pela importânc ia de 

dois mi lhões e quatrocentos e setenta e cinco esc udos, acrescida de !VA à ta xa legal em 

<\'".-'(vig or. 

Mais foi delib erado que. caso não sejam apresentadas alegações pelos ~JõtJ, 
concorrentes. a adjud icação con sidera -se aprovada . ~. 

LU:i.AÇÀQ DQS..J:~(l..ft\RQ~rl~10J!L..S. f
U Cl:ilO LDL~RJ GO AO SISTEMA D iL.S.l~llHt\ : . Conforme 

deliberação tomad a na reunião de 23 de Março, último , foi presente o proc esso re lativo 

ao fornecimento em destaque, acompanhado da informação da Comissão de Avaliação 

das Propostas. segundo a qual, a proposta que apresenta preços mais vantajosos é a da 

Firma JOÃO SIMO ES MARQUES V1EIRA & FILHOS. LOA. 

Assim foi de liberado, por unanimidade, transmitir a todos os concorrentes 

que a intenção deste Executivo vai no sentido de a adjudicação ser fcu a à Firma acima 

citada , pelo preço de dezasseis milhões quarenta e um mil trezentos e quarenta e três 

escu dos, acresci do de 'VA à taxa legal em vigor 

Mai s foi deliber ado, por unanimidade que, caso não sejam apresentadas 

alegações pelos concorrentes, no prazo legalmente e st ~be l cc i do , consideram-se 

aprovadas a adjudicaç ão e a minuta do contrato. 

i\ Q L:1SlCÃQ....... f. DI ' AS YIA 'tl:.RA:L..C.Q :\L.J::AI.X.A...-ABE.R:U 

:IRlBASD ,'L.r\ NT F DUAS V I AT1 IRAS n F TR ~·S-L U!.i.A.RJ::.:iSID1....CL\I Xd 

ABf:lUA....E l!.ll-\.llATIJ.RA .IU:...JliQYE_J.J.l1iAR~ : - Na sequência da deliberação 

tomada na reunião de 24 de Fevereiro, último, e cm conso nânc ia com a info rmação do s 

Serv iços Municip ais competentes, o Executivo de liberou, por unanimidade, transm itir 

aos concorr entes que a del iberação da C âma ra vai no sentido da adjudi cação ser fe ita às 

seguintes F irm as: à Finna CORVA UTO - COM ~RClO E REPARAÇÃO DI::Vl::iCULOS AUTO, 

S.A, duas viaturas com caixa aberta tr ib a sc ul a n te , pelo valor de dez milhões novecen tos 

e noventa e quatro mil seiscentos e dezesseis escudos e uma viatura de nove lugares , 

pela import ância de três milhões cento e sessenta e três mil seiscentos e trinta e seis 
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~
escudos e à Firma JAPOCA R - SOO ED,"' COMERC'AL DE AUTOMÓVEIS. LOA. duas 

viaturas de três lugares com caixa aberta, pelo montante de quatro mi lhões setecentos e "";; / 

sessen ta mil se iscentos e oitenta e quatro esc udos, na mod ali~ade de concurso publico. ~ 

Todas as importâncias são acresci das de IVA à taxa legal em vigo r. 

~Mais foi deliberado que, caso não sejam apresentadas alegações pelos
 

con corrent es. a adj udicação e a minuta do contra to. con sideram -se aprovadas. Q~tt1
 

I:SÇQLAli-.-lIll-~~=_-'--"~Iú'n:º_V..E /f 
EQl!ltA..MJ<:.rf I:.OJ::.S(,j) 1 AR " m uI! JÁRl.Q): - Presente o processo rela tivo ao 

fornecimen to de equipamento e~o lar (mob iliário) para as Escola s do Con celho , aberto 

por despacho do Sr. Vereador Jaime Borges de 11 de Março, úlumo. Em consonância 

com a informaçã o dos Serv iços Municipais competentes. foi delihe rado, por 

unanimidade . transmitir aos interessado s que a deliberação da Câmara va i 110 sentido de 

a adj udicaçã o do fornecime nto acim a referenc iado, ser feita à Finna LEMIS. LDA, pela 

importância de qua tro mi lhões noven ta e dois mil e duzentos escu dos. acrescida de IVA 

3.taxa legal em vigor. 

Ma is foi deliberado que. caso não sejam apresentadas alegações pelos 

concorrentes no prazo legalmente estabel ecido. a adjud icação con s idera -se aprova da 

F~~_-co':u·~\U:Aill.....J\GHk..u~.A..:L..E 

MAll:J:UALJl 1\::E.RSu...r.A..RA ~_2 Qº-O : • De accr do' com o Relatór io do Júri do 

Concurso e em consonânci a com a deliberação tomada na reun ião de I) de Março, 

último , relativa ao fornecimento em epíg rafe , foi deliberado , por unanimidad e, 

transmi tir aos interessados que a deli beração da Câma ra vai no sentido de a adju dicação 

do fornecime nto co ntinuo para o ano 2000, ser feita às seguintes Firmas: à Finna 

MART ELO ELÊCrR ICO. SOe. , LDA., pela import ância de um milh ão quatrocentos e 

cinqu enta e sete mil trezentos e cinquenta e sete esc udos, acrescida de IVA; à Finn a 

A~TÓl\ IO PAULO SAl\'T IAGO, pelo montante de novecentos e cmq uenta e nove mil 

seiscentos e dezanove escudo s, acrescido de IVA e à Finna FERRAMENT,\S TRÊS 

EFES, LDA. pelo valor de trezentos e qu atro mil e noventa e seis escudos, acrescido de 

IVA ataxa legal em vigor. 
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M,; , foi del iberado que . "'O 0'0 sejam apre sentadas alegaç ões pelos J\lt . 
concorrentes . as adj udIcações cons ideram - se aprovadas . 4JV 

DQ ' CE SSO AOS AR""j' " DA Mll \IF ~TACÃO &' 
~lili..IRA: - Na sequê ncia da del iberação tom ada na reunião de 13 de Abril, ú ltimo, ~ 
c em conform idade com a info rmacão prestada pelos serviços OH"''' ;r''' comp etent es ~~J, 
fOI deliberado, por unanimidade, rransrr nur aos imcressados que a delibe ração da 

c ' ",-mara ,ai no ,',Clllid,o de a 3d.iI,JdiCaçãO em destaque. ser feita à Firma JOÀO SIj\.IÕES 1)
MARQUES VIEIRA & FILHOS, LDA., pelo mont ante de nove milhõ es seiscentos e 

trinta e cmco mil c qua ren ta e cmco esc udos, ac rescido de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi delib erado que, caso não sejam apresentada s alegações pelos 

• concorrentes, a adj udicação cons idera-se apro vada 

UiliL.\L\ CÃO DE RFI) .t:' [)E ---.ÁG l!AS~·Ll..!\1AI~ 

t A1T'Ht'..··H ACÃO DA ESTRADA..."illYA j)..!.!.L:\...... A L....E. Rl1AJQst...J....l!i.:~ 

U..E.... C:.\.S.T_Rº : • Dando contin uidade à deli beraç ão tom ada na reu nião de 18 de 

Fevere iro , último, c confonne informação dos Servi ços Mun icipais compete ntes, foi 

deliberado, po r unanimidade. transmitir aos interessados que a de liberação da Câmara 

vai no sentido da adju dicaç ão da empre itada aci ma mencionada, ser feita à Finn a JO:\O 

S IMÕES ~lARQU E S VIE IRA & FILHOS , LDA , pelo montante de trint a e se is milhões 

setec en tos e noventa e sete mil escud os, ac rescido de IVA li.taxa legal em vigo r 

Mais foi delib erado que. caso não sej am ap resentadas alegações pelos 

concorren tes . a adj udicação e a minuta do contrato con sideram -se ap rovadas . 

ESQllAJM.s--"l> ~S..o..BlIl..~[j)J!E-"l! U1=IE;;'i T.Q 

E.Sru.LAR ...1M.Q1HlJÁB.1Ql : • No segu imen to da deli beração tomada na reunião de 7 

de Abri l, últ imo, e face li. infonn açào dos Serviços Munic ipais co mpetentes, foi 

deli berado, por unanimidade, transmiti r aos inte ressados que a de libe ração da Câma ra 

vai no sent ido de a adj ud icação do fornec ime nto em epígrafe, ser feita da seg uinte 

forma: à Firm a LE~ll S , LDA . os lotes 1. 2, 5, 6 e 7, pelo valor de quat ro milhões 

oitoc entos e sete mil e trezentos escudos; li.Finn a NORTE ESCOLAR, LDA, os lo tes 3 

e 8, pela quan tia de du zentos e cinquenta e dois mil e se isce ntos e v inte esc udos ; à 
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D.E.L.E.GAÇÃO.....D E...Cillt~.EIÊ.r!ílAS : - Nos termos do dispos to no art" 

64". n° 7, alíne a d) e nos n' s 1 e 2 do art" 65", do Dec reto- Lei n" 169/99, de 18 de :f 
Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dele gar no seu Presidente, 

com a faculda de de subde legar em qua lquer dos Vereadores , as seguintes compet ênc ias : Cl 
Para licenciar a afixação ou inscrição de mensagen s publ ic itárias e propa gand a, nos ~ 
termos da Lei n" 97/88, de 17 de Agosto e do Decreto- Lei n" 105/98, de 24 de Abril, 

com as alterações introd uzidas pelo Decreto-Lei n" 166199, de 13 de Maio . Para ordena r ~ 
a remoção dos me ios d e publicidade ou d.e pro paga~d a e.para embargar ou demolir as p
obras de construção Civil deco rrentes da afixação ou inscr ição de formas de publicidade 

ou propaganda, previs tas no art" 5"da Lei n" 97/88, de 17 de Agosto , e nos ans" 7" a t ü'' 

do Decreto-Lei n" 105/98, de 24 de Abril, com as alterações introdu zidas pelo Dec reto-

Lei n" 166/99. de 13 de Maio 

OCljj~.AÇÁO~· I A....f.ÍLB.~ : - :-';0 âmbito da reestrutu ração do 

abrigo sito na Rua Clube dos Galitos, o Sr. Vereador Edu ardo Feio deu conhe cimento 

que foi entendido procede r-se iaco locação de dois quiosques, sendo um para venda de 

revistas e outro para apoio iavenda de bilhetes 

Considerando que o quiosqu e existente era pertença da Auto Viação 

Aveirense e face ao pedido aprese ntado pelo Gerente, único ~cs t inatit r i o , dado o fim a 

que o mesmo se destina. foi deliberado , por unanimidad e, de acordo com as inform aç ões 

constante s do respectivo proces so, que aqui se dão com o transcritas, fixar o pagamen to 

de lima renda mensa l, corresponden te ao dobro da taxa prev ista na Tabe la de Taxas e 

Licenças para ocup ação da via púb lica, que se cifra em dois mil c quatrocentos escudos 

mensais. para uma área de 2 m2 e, a inda, o pagamento mensa l de ocupação do (errado, 

110 valor de mil e duzentos escu dos 

Mais foi deliberado, por unan imidad e, con siderar esta licença precária c 

anual , com efeitos a partir da data da presente del iberação 

~Ão....nA....YlA.ú~r~)A..S : - Em face de um 

requerimento apresentado por João Pedro B. de Almeida, a solicitar a ocupação da via 

púb lica com esplanada, foi delib erado , por unanimidade, autorizar o requerido nas 
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con~ i ções impo stas pela informação técnica prestada pela Divisão de Arquitectura. que ...Ifa A. 

' q"' se dào cornctranscritus. ~ 

rn~ss \o 1',\8 \ A~RM:Ã Q....I!U' l..LPUC'll.!A IH_;_t.l\.l....2!! ~ 
~: ~ Fo~ presente o Programa de Concurso e Cad erno de Encargos. com as ~ 

clausulas j urídicas c. técn icas r e ferenl ~ s ao processo de con curso para a co ncessão deO--~ JA&, 
explc raçêo de publ icidad e em soMUpIS. \~~ 

Por una nimidade, a Câma ra delibe rou con siderar aprovados os docum ento s~ 

em análise, nos termos em que se encontram elaborados. \ h 
p.A~~a IÁRJQS : ,- Presente do is req uerimentos da empresa r 

Shell Portuguesa. Lda .• a requerer autori zação para a colocação de dois painéis 

publicitários nos postos de aba stecime nto da sua rede, situados nos üois lados da Av 

Artur Ravara, de sta c idade 

Face a informação prestada pela DAUA, que aqui se dá como transcrita, foi 

delibe rado . por unanimidade, deferir o requerido, título precário, no máx imo , ale ao 

final do ano em curso. 

J.llliL\.P---E....EREG l JESiA J)[ sAoJA~: . Em conformida de com 

o pedido efectuano pela Junt a de Fregues ia em destaq ue'ia Câm ara deli berou, por 

unanimidade , autorizar que seja insta lado no terreno sito na Aven ida Marginal 

( lo teamento em S. Jacinto) em frente da " Ponte da Seca", um palco para a animaç ão de 

Verão. bem como autorizar que através dos serviços mun icipa is se proceda à limpe/a do 

terreno em causa 

PREJUjzo s C A ! ISAJ)OS~URE Presente um ---'s 

requerimento apresentado por Margarida Isabe l Ferreira de Almeida. res idente na Rua 

I ." de Maio em Mataduços, Freguesia de Esgueira, a dar conhe cim ento que no passado 

dia 24 de Abri l. se diri gia para Aveiro " inda do Olho d 'Água, quand o ao co ntorna r a 

rotunda perto das bomba s de gaso lina a roda esquerda do seu automóvel embale num 

buraco. tend o ficado com o pneu dani ficado. 
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Em face da informação prestada pelo Departamen to Adrninis trauvo desta 

Câm ara Municip al, foi del iberado , por unan imid ade, autor izar o paga mento 

correspondente _aos custos da rep ~raç ão. _no valor de vinte e seis mil seiscentos e 

cmquenta c seis escudos, como indemnizaç áo pelos danos sofri dos 11<1 viatura do 

requeren te. 

• Na seqüência d o deliberado na reunião ordinári a de 20 de Maio do ano 

transacio. c face à expos ição/reclamação aprese ntada por Man a Luisa Borges, o 

Executivo delibe rou, por unanimidade, indernnizar a requerente na importância de 

quarenta e sele mil e noventa e cinco escudos correspondente aos prejuízos causados na 

sua viatura, bem como na viatura pertença do Sr. Joel dos San tos Filipe. por força do 

acidente ocorrido em 5 de Novembro de 1998. 

...Pelo Sr . Vereador Eduardo Feio foi dado conhecimen to à Câmara de um 

acidente ocorrido co m a viatura propriedade de Elísio Miguel da Cost a Pires, num troço 

entre a ES. 230e a de P.N. de Quim âs 

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagam ento corr espondente às 

despesas rea lizadas com a reparação do veiculo. no valor de vinte mil oitocentos e vinte 

e seis escudos 

...O Sr. Vereador Eduardo fei o deu ainda conhec imento de outro acidente 

ocorrido na Via Rápida Aveuo -Mamodeiro. causado por um buraco ali existente que 

não estava devidame nte sinalizado, tendo provocado danos no veículo pertencente a 

Arm ênio Pimenta Salgado Santos. 

Face ao exposto, a Câmara deliberou, por unan imidade, autori zar o 

pagamento das despesas efectuadas com a reparação do relen do veicu lo, as quais 

importam em vinte c dois mil duzentos e dezoito escudos . 

Pj{...!)GlL.1.\IA \W:S ICIrAl.. DI::...Afilli'-. .À..I.IDOaJ.lYL\..ID-.Y..I::.l\.l: - No 

âmbito do assunto em epígrafe e de acordo com a informação n." 111100. prestada pelos 

Serviços de Juventu de, a qual se dá aqui como transcrita. foi deliberado, por 

unanimidade. atribuir um subsídio ao Núcleo de Xadrez da Associação Académ ica da 

~t1 J ' 
~ 

, /) 

"y", "- / 

~~ 
~ 

~
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mil escudos. pelo que o valor agor a proposto e que inclui a compone nte Internet. dada '.AIJJ 

vez mais importante e necessária, ar e. "". acresce em três milhões c Cinqu. ema mil ~ 
escudos. 

Deste modo, pro põe-se a adjudicaç ão à PT Inovação. do desen volvirn enro da 

infra es trutura e dos serviç os de atendime nto remoto pela quan na de dez milhõe s de ~~ 
esc udos e ao lN ESC Porto. O Sistema de autenncaç áo interlig ação e consu lta dos o~ 
processos de obras parti cula res, pelo valor de 01\0 milhões duz entos e cmqucnta mil \ 

escudos {/ 
FOI deli berado, por unanimida de aprova r as adj udicaçõe s propostas, pe lo 

valores mencio nados ao abrigo da alínea e). do ar r' 7 do Decreto Lei n" 197/99 

condicionadas ao parecer favoráve l da 0 1\ ISOlO Jurídica desta Câmara Mumc rpal 

A Sra. Vereadora Ora. Maria Antônia apresen tou o seguinte ped ido: "P eço 

que me sejam [omec idos lodos os molllallles gastos por e.~1a Câmara em material 

into rmánca sof tware e hardware e IOdos os programas a ele ligados. nomeadamente 

venciment os e encargos com pessoal desta area " 

A seguir a Sr' Vereadora apresen tou a seguinte decl aração de voto 

"Abstenho-me na votação do Projecto SIGIM . por não dispor da informaç ão supra 

menc ionad a" 

AQ UlSJ.{:Ã!UlU ENS 1'r\ RQ( lt ' !)~l\~YU&º : 

Nos termo s da informação n· 66/00 prestada pelo O.O,PT . o Exec utivo del iberou , por 

unanimidade, adquirir um terreno rústico sito em Taboc ira, fregue sia de Esgueira, 

registado sob o artigo n." 2055 e com li área de 1430 m1, pertencente a José Fernando 

Gonça lves Cerquei ra. destina do a execução do Parque Desportiv o de Aveiro. pelo valo r 

de um milhão oitocento s e cinq uenta e nove mil escudos, acrescid o de duzen tos mil 

escudos. respeitantc a um poço ex istente e duzentos e noventa e cinco mil escudos 

respeita nte a um estábu lo e vedação, o que perfaz o total de dois mil hões trezentos e 

cinquent a e qua tro mil esc udos. 

llU:.M_.=..1D1::,M: - Con form e informação n." 67/00 do D.D.P.I. de 28 do 

corrente, foi deli berado . por unanimidade. adq uirir um terreno sito em Taboeira. 

Freguesia de Esg ueira, registado sob o art igo n." 2056, com a área de 1180 m2 , 
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pertencente a Evariste Garcia Paulo. dest inado à execução do Parque Desport ivo de 

Aveiro, pela importân cia de dois milhões cem mil e quatrocentos escudos, acrescida de 

benfeitorias existentes (macieira, castanheiro e 60 videiras), no valor de trirua e neve l
mil escudos, o que per faz um valor tota l de dois milhões cento e trinta e nove mil e 

quatrocentos escudos ...\-~ 

- ~~ 
~Q~~lç""A~ JE H.E!SS..=.J'ARQl.!L_..nf,_MA.!~r.clliRA.S...E...L\A.1IE..S...- : "15A"tJI S~ ()ul~~

Face à informação técnica n." 71100, prestada pelo D.D,P.T., foi delib erado, por 

unanimidade, adqu irir um terreno rústico com.a art." n." 3829 e a área de 3.900 m2, sito 

nos Ervidciros. pertencent e a Manuel Oliveira, destinado ao Parque de Manobras e 

Exames. pelo valor de dezenove milhões c quinhentos mil escudos. devendo o 

pagamento efcctuar-se em cinco prestações mensais seguidas, sendo a primeir a no valor 

de cinco milhões de escudos no acto da assinatura do Contrato Promes sa Comp ra e 

Venda, e as restantes de três milhões seiscentos e vinte e cinco mil escudos. cada 

- xos termos da informação técnica n." 72100 prestad a pelo DD.P.T., o 

Executivo de liberou, por unanimidad e, adqu irir um terreno rústico co m o art." n." 3828, 

sito nos Ervideiros. com a área de 2,800 m2
, pertencente a Manuel Ventura da Silva 

Barbosa. pelo valor de catorze milhões de escudos, destinan do-se o mesmo ao Parque de 

Manobras e Exames. 

Mais foi delibe rado, de acordo com a mesma informaç ão . que o pagamento 

do terreno seja cfcctuado em quatro prestações mensais e seguidas. no valor de três 

milhões e quinhentos mil escudos, cada 

Foi ainda apreciada a informação n.? 73/00 prestada também pelo D.D P.T. 

, com base na qual o Executivo delib erou, por unanimidade, adqu irir um terreno rús tico 

com o art." n." 3827, silo nos Ervideiros. Freguesia de Cacia , com a área de 2.000 

metros quadrados, pertencente a Manuel Maria Rodrigues Teixeira. destinado ao Parque 

de Manobras e Exames, sendo o seu valor de dez milhões de escudos. Como for ma de 

pagamento do terreno. foi acordado com os proprietários que o mesmo seja efectuado 

em três prestações mensais e seguidas, sendo a primeira no valor de cinco milhões de 
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escudos no acto da assmatura do Con traio de Promessa Comp ra e Venda e as restantes 1
no valor de dois milhões e quinhentos mil escudos. cada 

AQ ll1SK.\1l.J!E..1U ~s l O NA I:'Ii D(jSIRIAI m :.Iã HO EJ...RA - Em 

conformidade com a inform ação tecmca li o 069100 prestad a pelo D D P T o Executivo 

delibero u por unanimidade adquirir um terreno rusnc o SIto na Casco rra Freguesia de~ 
Esgueira. com o an e matricia l li o 2237 com a area de I 000 m", pertence nte a Urbalina ~ 

Marques Miguéis, pe lo valor de dOIS milhões e quinhe ntos mil escudos 

• De acordo com, informaç ão técnica n." 70/00 prestada pelo DO PI , a ' K 
Câmara del ibero u. por unanimid ade, adqui rir um terreno rústico silo nas Cilhas, ~ 
Fregue sia de Esgueira. com o art ." mat ricial n." 19 18. co m a área de 2.480 m', 

pert ence nte a Jose Dias Ferr eira, pelo valor de sele milhões quatro centos e quarenta mil 

escudos 

UWMCÃVllli Ill::i.~ AS - Face à informaç ão P..ARQUEJ)UUK : 

técnica nO74/00 prestada pelo D.D,P .T., a Câmara delibe rou, por unanimidade, adquir ir 

um terreno rústico. com o art." n." 1374, sito na Choisa de Vilar, Fregues ia da Glória, 

com a área de 55 m', destina do ao Parque de Feiras, pertencente a Antônio Marques dos 

Santos, pela quantia de cento c noventa e dois mil e quinhentos, escudos 

!I!I:Jll.=LSIAÇÃ!l.ll ,E\:AIÓlUA_JlA~ ffiOJ.EUD rn; 

~-'.lEl~I!!.....llil -S.lln:..SlSI.fullA..l.!LM HRAZllL.A : - Face à informação n." 

68/00 do Departa mento de Desenvolvim ento e Planeamcn to Territorial, a dar nota de 

que a Estação Eleva tória da Escola é parte integ rante do "Projecto de San eamen to do 

Suh -sistema de Sarra zcta''. pe lo que para a sua construção se toma necessár io dis por de 

um terreno para o efeito . foi deliberado, por unanimidade, adquir ir a Maria Natália 

Rodrigues da Si lva um terren o rústico. sito em Sarrazola. Freg uesia de Cada. regis tado 

sob o artigo n.? 2266 e área de 9Q m2 • pela importânc ia de qua trocen tos e cinq uenta mil 

escudos, acrescida de cinq uenta mil escudos de ben feitorias existe ntes 
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a~.E.....c.L.l.m ~~R () - PROTOCm O.J lli .....C!)l,AllP.RM.:ÁO ~ 
~:UM : • Foi dado conhecimento ao Executivo do teor de um protocolo , a 

celebrar entre esta Câmara Municipal e o Cine Clube de Aveirc, em que esta Autarquia 

se comprome te a atribuir uma verba mensal de cento e vinte mil escudos, para fazer face 

às despesas correntes da actividade do. Cine Clube. cabendo ao mesmo a colaboração k a.-J) 
com esta Autarquia e com outras l ns tl t ~ i çôes que mantenh am actividades na area da ~ :-:r~eÍ 
cultura, nos termos que constam do refen do documento, o qual fOIdist nbuido por todos )..U)""'" l 
os s«. Vereadores. Foi deliberadO. ' por unanitll. id<lde. aprova.r o protocolo em ca u sa'~f· 

ficando o seu texto a con stituir parte integrante da presente acta. 

r1illLJC~ : - Em conson ância com o pedido do Col égio O Jos é I. a 

Câmara deliberou. com a abstenção do Sr. Vereador Jaime Borges, atribu ir U1II subsidio no 

valor de cem mil escudos, para a publicação do seu anuário "O. Jose I, Escola Nova. Nova 

Escola", irnegrado no âmbito do Projccto Árca Escola 

O $r. Vereador Jaime Borges abst ém-se. por conside rar que a Câmara dando 

apoios aos projectos educativos e lendo sido todas as Escolas informadas. em devido tempo, 

lendo o concurso já terminado e as Escolas já recebido os respecnvos apoios, não faz sentido 

serem contemplados outros pedidos fora deste contexto 

Cill.~AS...JlALM::ARE.S.....=.. CLrIT..l!U....l~I--'--DA~J!!1 

t!ll:..Q..j) L..QLlYElliU'iIl.A: - Presente uma informa ção dos Serviços Municipais de 

Habitação a dar nota de um pedido efectuado pelo Centro Infantil em epígrafe, a 

solicitar o aumento do subsidio concedido por esta Câmara Municipa l aos Jardins de 

Infância do Concelho, para a época balnear, de 500500 para IOOO$OO/criança 

O Executivo delibe rou, por unanimidade, e na seqüência do deliberado em 

20 de Abril. corrente, informar aquela Instituição, que o subsidio anual concedido aos 

Jardins de Infância do Concelho, é de quinhentos escudos por criança, pelo que o pedido 

efecruado nào pode ser considerado. 

Mais foi deliberado, e de acordo com a deliberação referida. conceder ao 

Centro Infantil da Casa do Povo de Ohveirtnh a, um subsidio no valor de quinhentos 

escudos por criança que frequente as colônias balncarcs. 
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.lllGllS--I!lLlllIliRº ' - Face ; informa ção prestada pelos Serviços do ~ 
Desporto, foi deliberado, que o Município de Aveiro se faça representar nos Jogos em N / 
epígrafe nas modalidades de aml.ebol, futebol, b~sq ue t ebol . at let ismo , ténis de mesa e hó quei CZJ 
em panns dos. a real~~r, em LIsboa. lias próximos dias 23, 24 e 25 de Junho, ImCl a tl \~ 

abe rta a todos os M UnJClPlOSdo Pais. o. " n , ~ 

Mais foi del iberado, por unanimidade, disponibi lizar para o efe ito li verba de ~ld 
duzentos e quarenta e quatr o mil oitocentos e oitenta escudos . para fazer face às despesas 

com o trans porte e pagamc nlodas t shirt s com que li selccção de " VC ITO se fará rc prcs~ 

SJ1J!5= - Face '0' diversos pedidos apresentados, delib erou o \~ 
Executiv o por unan imidade . aute rtzar li conces são dos segu intes subsidies V 

- seisc entos e trinta mil oitoce ntos e noventa e do is escudos ao Co ral 

PlllifiJnin l de .1I't'iro , para cust ear as des pesas efec tuadas com a organiz ação do I 

Encontro de Coros Luso -Gataico. realizado em 27 de Março. do ano findo. e respectiv a 

desfocaçào a Pcntevedra; 

• cento e vinte mil esc udos. també m ao Com i Potifoníco de .1 I'ártl , para 

apo iar lias despe sas com a deslocaç ão a Chave s. para participar num Encontr o de 

Coros; 

- cent o e quarenta mil escudo s ao Ltons Clllhe $'" J OQII U Pri" ce!!iu de 

Ave tr o, com vista a fazer face às despesas com a realização do "IX Jogos Florais": 

• cento e trinta mil escudos ao CENA I' «Secç ão de I'e.lcu Desp orti va . como 

apoio financeiro para cu stear as despesas inerentes ia partici pação de um atleta . no 

Cam peonato do Mundo em Itália. no próximo mês de Setembro; 

- um milhão de esc udos ia,·h w ciação Recreetíva e C,l!tllrul du tíorroca , 

destin ado a compartici par na aquisição de uma carrinh a de nove lugares 

· três mil hões e quinh entos mil escudos ao Futebot Clube do Bom Sucesso , 

para apoiar na aquisição de um terreno dest inado iaampliação das ac tuais instalaç ões: 

· duzentos e vime mil escudos, ao Centro Karare-Do , para apoio ia 

realização do 11ICampeonato de Karate Cida de de Ave uo. nomeada men te, aqui sição de 
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medalhas. água e lanches aos atletas e pagamento da des tocaç êo e almrenta ção dos 

áruiro s: ffJv 
- oitenta mil escudos. 11 Paróq uia Ih- Sim/o A ndr é de ES1:ueirtl . par a apoiar A/ 

nas despesas com a realização de .festejos em Honra ~e Nossa Senhora da Memón a, no CV 
lugar do Paço. em Esgueira, a realiza r nos próximos dias 19, 20 e 21 de Agosto; ~/ 

· sessenta e um mil e duzentos escudos, ao Centro da A reu. Ed ucativa de Ç~d 
.t ve íro. para desp esas Inerentes 11 deslocaçào à Assembléia da Rep ública. no âmbito 'r ~ 

Educação para a C idadania : ~p}:.
• oitocentos mil eSCUdOS. ao Grupo Cul tural Semt'llll', pa ra apo io nas 

despesas com a aqui sição de uma carrinha de transport es de mercado rias; 

• cento e setenta e quatro mil escudos, à A ssoci ação D n p lJrl il 'u Cu /IIlTa / e 

Rt'crl'ulil 'u da Qu i,.,a da Bela Vista , destinado à aquisição de mater ial desportivo e 

material de mús ica; 

- cento e oitenta mil escudos ao D..pa rrulnl'tlttl de Ambiente I' 

Ordenam e"'" da Un;l'ersidade de A l'f'Íro, com vista a realiza ção ao semi nário "G lobal 

Chao ge - Bioplysical ano Social - Econormcal Impact", nos próximos dias 30 e 31 de 

Ou tubro: 

trezentos mil escudos, à COlljrurio Gas trolltJ", ica de S, (;'11I10/0 de Â ve íro, 

destinado à realização do "CA(iAHEU" - \.QSalão de Humo r deAveiro ; 

- duzentos mil escudos, ao Ran cho Fotctârtco dn Baixo VOIt,!,'u, para a 

realizaç àc do XX Festival Internaciona l de Folclore, no próximo dia 1 de Julho 

LlU N..,ÇàS...llE.QBJW: - Foi presente o processo n" 393/ 96, de Alcides 

Hennc ues & Filhos, Lda., a requerer licença para demolição do prédio sito na Rua 

Barbosa de Magalhães, freguesia da ve rá-Cru z 

Ouvidos os esclarecim entos prestados pelo Sr. Vereador Dr. Jose Gonça lves, 

relativamente ao parecer do Arqt" \Valter Rossa, emitido na sequência da dehberaçáo 

tomada sobre o assunto na reunião de 7 de Abril, foi deliberado , com do is votos contra 

dos Srs. Vereadores Eduardo Feio e Eng" Belmim Couto, aprovar a de molição, devendo 

a Comissão de Cultura proceder à analise dos elemento s constituintes da fachada que 
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de .... erão ser retirados para preservação, e o requerente apresentar projccto de alter ação 

da fachada que respeite o est ilo ori ginal e o enquadramen to urbanístico 

O Sr. Vereador Edua rdo Feio disse que o seu VOIO contra tinha com o 

pressuposto as posições anteriorm ente assumidas por si, com referência a es te ass unto . 

A Sr' Vereadora (" Maria Antónia apresentou a seguinte declaração de voto " 

Em f ace do parec er do Arq. wat ter RossI./. , não vejo inconveniente em aprovar a so lução 

proposto para a C<.Ua do Ross io onde 1'!I'ell Ba rbosa de Mag alháes. O 1'(/101'da casa 

Zcm questão é relativo, embora pense que possa ser pr eservada fi fa chada 

como está e incorporada /la proj ecto 1/0 1'0 , 0 11 em alternativa guardado em s tusev. para 

que fique a memórw dos materiais. Deve no ell/anlo ter-se cuidado com o Iratamt'l1lO 

aroune ctoníco da /l(II'U f achada. para mio desequilibra r as restantes fach adas da areu" 

Tam bém o Sr. Vereador Eng" Belmir o Couto apresentou a seguinte 

declaração: "Va lo colltra. por considerar que é uma habi tarJo histórica, nêo pela sua 

arquite cnera excepc ional, mas por ser 11m dos poucos exemplares de csnto de casos 

ant igas de AI'elrO. que se crê remOl/lar ao século .tvl " 

M R..Qy ,KÃO _l&L M.J1rl ITA Final men te, foi del iberado. por 

unan imidade, aprova r a presente acta em minuta. nos termos do que dispõ e o n" J, do 

Art° 92". da Lei n" 16 9/99 , de 18 de Setembro, a qual foi lida e distribuída por lodo s os 

Membros da Câmara e por e les assinad a 

E não havendo mais nada a tratar, foí encerrada a presente reun ião 

Eram I ') horas e 40 minutos . 

que 

:2....' , Isabel Maria de Almeida Ferreira Amo nm . 

IÇO S Administrativ os da Câmara Mu nicipal de Avciro. subscrevo 

ffi~Thl-- __ 
~'~---? 

"

eu, 

I-f;i lhoiórUc. fi..:J-.o -e ~ 

~----=:::r-
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CONTRATO·PROGRAMA
 

DEDESENVOLVI MENTODESPORTIVO
 

PARTES 

Primeiro Outorgante: Alberto Afonso Souto de tAiranda, casado, natura' da Ireguesia da Glória, do 

concelhode Avelro, ondereside à Rua do Loureiro,que oolorga na qualidade de Presidente da CÂ· 

MARAMUNICIPALDEAVEIRO, Pessoa Colecbva nO 680034 994, e em representação desta, no uso 

dos poderes concedidospela alínea a)do na1 do Artigo 68° do Decreto-Lei nO 169!99, para o que foi 

devidamente autorizadoem reuniãooromane da Cêm ara MUnicipal de 29 de Junho corrente - sendo, 

aoeveme.abreviadamentedesignadapor CÂMARA. 

Segundos Outorgantes Eng.oJose Sa- uana Mano Nunes e Eng O Alberto RoqueFerreira Rodrigues, 

queoutorgam emrepresentação e nas qualdaces. respecüvameme. do Presidente e vice-Presidente 

da Direcç êc do SPORT CLUB BEIRA·MAR. Pessoa Colectiva n" 500276676, • sendo, doravante 

abreviadamente designado porBEIRA·MAR 

___ _ _ _ _ _ _ _ :..:R"E=SSUPOSTOS '--__P

oBEIRA-MARé umaassociaçãodesportiva de utilidade Plibhca, cuepromove a praticado oes

portona cidade e no concelho de Aveiro, enavesdo fomento de diversas modalidades desportivas, 

assegurando acesàoe manutenção de algumas atinentesinfraestruturas,prócnase municipais. tendo 

ectcemememil e cemjovens, doscincoaosdezoitoanos,nassuasescolas. 

A CÁMARA tem, porsuavez, entreasrespectivas ccmpetências legais a de apoiar oucomparti. 

cíparnoapoioa actividades de interesse municipal denetorezasocial. cultural, desportiva e recreativa 

e, nesseâmbito, vemao longo dosúltimos anosprestandoapoio ao desenvolvimento das acnvic aces 

doBEIRA-MAR, semque, todavia, até aopresentetenhamsidoreduzidosaescritoos termos inerentes 

a preslaçàodesse apoloe osdireitos eobriqaçõesque domesmoemergemparaambasas partes 

111. Comefeito, correspondendc a solicitaçõescircunstanciadas do BEIRA·MAR, a CÁMARA atribuiu 

a esteumsubsidio mensal no va'or de um milhâoe quinhentosmilescudos por suadel.bereçêo de26 
• , ' . ,. 'o .,.. • • o o. o '_0. __~ _ , 
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de Março de 1995,para cincomilhõesde escudos por suadeliberação de 2 de Setembro de 1996e 

paraoitomilhõesdeescudos porsuacejteraçêcde7deSetembro de 1998, pressupondo-se. sempre, 

o incremento dasactividades abrangidas pelosprotocoloscelebradose em vigor a Que aludia a cilada 

dehberaçâo camarâriade 2ce Seterr.brode 1996 

IV. Constatou-se. entretanto, que, ao invés da apontada pressuposição, a CÂMARA e o BEIRA

MARnãochegarama oul0,gar Quaisquer protocolosconsignando os termose condições daatribuição 

do aludidosubsidiomensal, peloQue urge e impõe-se proceder à suaformerzaçêo em aünemeCon 

trato-Programa. aoquepelopresente instrumentoambasaspartesagoraprocedem 

TeRMOS [ CONDIÇOES 

Cláusula01·) Constitui obiecícdo presente Ccnirato-Prcçramaa concretização do processo deeco

oeração entrea CÃMARA e o BEIRA·MARem matéria de promoção e divulgação do Desporto, em 

matéria deformação cvca e desportivados jovens ecrianças nasmais variadasmodalidadesdespor

tivaseemmatériadagestãoemanutenção deinfraestruturasdesportivas. 

Cláusula 02") ConstituemincumbênciasdoBEIRA-MAR: 

Allneaa) lamentargratuitamente a prática doDesportona cidadede Aveiro, através da forma


cêodecrianças e lovensnasmais variadasmodalidades;
 

Alínea b) fomentar a formação e coroeuçaonas respectivas modalidadesamadoras,asseçu


renco lorrneçâo nas mesmas, demodograluitoepermanente, aos alunosdasescolasdo 10 Ciclo
 

doEnsino Básicodo concelhodeAveiro;
 

Alínea c) disponibilizaros respectivos recursos humanose materiais para iniciativas organiza


das ou apoiadas pela CÂMARA. ões'gnadamente. o Complexo de Piscinas e o Complexo do
 

Estad ia, sempre que nãocolidacomprovas oficiais;
 

Alinea d) promover as co-cções necessárias à revãalceçêo da prática do basquetebol, do
 

andebol, e demais modalidadespraticadas pelo Bera-Mar;
 

Alineae) garantira promoç ãoe divulgação dacidade deAveiroem todas assuasacnvoeoes e
 

representações:
 

Alinea f) gerire manter o Estádio MárioDuarte, incluindo o campode treinos;
 

Alineag) gerire manter o ComplexoMunic(oa/ de Piscinas, assegurando, designadamente, a
 

abertura durante todo o ano da piscina exterior de cínqaenia metros, com as necessárias
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Alíneah) eníreçar à CÃMARA, atéaodiaquinzedeAbril de cadaano, umexempta-Lpec
üvc clanc deecüvloaoes paraessemesmo aroe umexemplardo respecuvo reiaíórlooeacüvca

deecontas respeitaatesaoanoemerior. 

Cláusula03") ConstituemincumbênciasdaCÂMARA" 

Alínea a) Assegurar a realeacêc de obras exiraorooaras no interior do Estádio ~
 

manutenção do espaço envolven:e exterior ao Estádio Mário Duarte, ao campo de treino e do
 

espaçointerior do Complexo Municipal dePiscinas;
 

Alinea b) ceder, anualmente, aoBEIRA·MARa çestêcdasb;lheleiras do Estadio MárioDua,'fe
 

e do ComplexoMl.micipa/de Piscinas;
 

Alíneac) conceder ao BEIRA-MAR,na organizaçãopontua' de mcaüvascesooüves. o 8;>010
 
t emano eoqetco recessáros
 
Alínead) prestarapoio financeiro aodesenvolvimentodas ecuvdaoes que consti tuem incum


bência do BEIRA-MAR, rnecame o pagamento da comparticipação prevista na Ctáusuíasubse


quente
 

Cláusula Q4 ô) A comparticipação financeira da CÃMARA parao desenvolvimento do presente Cor

trato-Programa terá o montante g\ooal de trezentos e sessenta e três rnilnôes de escudos (Esc 

363000000$00), aolongodetodoo períodoce vqêncla domesmo, daQual, 

Alineaa) a importância de setenta e cincomilhõesde escudos (Esc: 75,000.000SOO) foi já 

prestada aolongodo anode1998, 

Alinea b) a enportàncla de noventa e seis milhões de escudos (Esc 96.000,000$00) foi ja 

o-estaca ao longodoanode 1999. 
Alinea c) a importância de quarenta e oito milhões de escudos (Esc: 48,000,000$00) foi já 

prestada aolongodo primeiro semestredo corrente ano2000 

Cláusula05') A remanescenteimportância de cento e quarentae quatromilhões deescudos(Esc 

144,000,000$00) será pela CÂMARAprestada ao BEIRA-MAR em sucessivasprestações mensais no 

valorunnanc de oito milhões de escudos (Esc: 8.000,000$00). vencendo-se a primeira delasnopró

ximo mêsdeJulho docorren'eano2000c aultimanomêsde Dezembrode2001 

Cláusula06' ) Aaludidaprestação mensal teráosseguintes finse montantes parcelares 

Alínea a) Três milhões de escudos(Esc: 3000,000$00), para apoio à actividadedesportiva de 
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Alíneab) Três milhões e qchhemos mil escudos (Esc: 3.500,000$00), para qestão e 

manutençãodoEstádioMán'oDuarle; 

Alíneac) Ummilhãoe quinhentos mil escudos(Esc: 1.500,000$00), paragestão e manutençêo 

doComplexoMunicipal dePiscinas 

Cláusula 07') O Beira-Marfica isentedo pagamento da taxa prevista no Reçulamento e Tabela de 

Taxas e Licenças destaCá-nata Municipal 

ClàusulaOS' ) O presente connato-Prccrema é celebrado ao abngodo disposto noArtigo 33°dale i 

nO 1190, de 13 de Janeiro,bemcomo no Decreto-Lei nO 432191 . de 6 de Novembro, e vigoraporum 

período dequatroanos, sendo-lhereíroactvameme atribuído termo inicial emJaneirode1998, atentoo 

exposto nos antecedentes Pressupostos 11 a IV,pelo quelerá o seu termofinalno mêsde Dezembro 

doorócnoano 2001. 

CláusulaOg') A mais do previsto na antecedenteCtácsuts 02' )Alineah), a CÂMARA poderá ecom. 

panharecontrolar aexecuç ãodo presenteContrato-Programa através de todoe quacuer dosprocedi

mentos previste no Arligo 1.:0 docitado Decreto-lei nO432191 . 

Cláusula10' ) Sem prejuizo do termo final estabelecido na precedente Cláusula 07'), a revisãoe a 

cessaçãodoContrato-Programa reçer-se-ão pelo disposto nosArtigos 150 e 16"docitadoDecreto-lei 

n"432/91 

Cláusula 11' ) Todae qualquer alteraçãoaopresente Contrato-Programa carecerá, sempre, do pré

vioacordoescritode ambas as partesicterveneníes. podendoa CÂMARA ccodcicnarIa!elteração a 

consecoemeadaptaçãodo teucccuratoetoraoutorgado. 

Aveiroe Paços doConcelho, aosvotee novediasdeJunhodedoismil. 

oPnmeiru Outorgante, 

~1~ll~' 
Dr Al be r toAK)fi~ oSdul o d eMIJa'lCl a 

OsSegundosOutorgantes, 
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-, CÂ MA RA MUN IC IPAL DE AVEIRO 
Sut VIÇOS DI! CU LTURA 

•	 - AD,d'b. 
-(Q-c	 ?=,...Qf!..I.1:L

<Y	 - ) r~ vo. Jo 

[\, / ~~re a Câmara MUnicipal de Aveiro 

'\'	 Cine Clube de Aveiro 
e celebrad o e reciprocamente acerte o presente 
protocolo 

1.	 A Câmara Municipal de Aveiro reconhece o importante papel 
desenvolvido pelo Cins Clube de Aveiro na divulgação e 
reconhecimento do cinema de qualidade como forma de expressão 
artística, através de ciclos de cinema, palestras, exposições, festivais e 
outros eventos cu lturais ao serviço da comunidade 

2	 O Cine Clube tem sede, em inst alaçõe s cedidas pela Câmara, no Cent ro 
Cultural e de Congressos de Aveiro 

3	 No sentido da prossecução dos seus coiectivos estatutariamenle 
definidos, o Gins Clube comprornete-ee a desenvolver uma aclividade 
regular, em colaboração com a Câmara e outras instituições que 
mantenham actividades na área da cultura 

4	 A Câmara assegurará, em cada mês, a atribuição de um suõsldro, no 
montante de cento e vinte mil escudos, ao Cine Clube de Aveiro. 
actuauzado anualmente, para fazer face as despesas correntes da sua 
activtd aoe 

5.	 Para a prossecução da regular actividade do Cine Clube, a Câmara 
concede graciosamente a utilização do grande auditório do Centro 
Cultural e de Congressos de Aveiro ao Cine Clube de Aveiro, a fim de 
projectar cinema e realizar outras actividades paralelas de interesse 
cultural, ta.s como festivais ou palestras. 

6	 O grande auditório do Centro Cultural e de Congressos de Aveiro será 
disponibilizado para aclividades regulares do Cine Clube, 
correspondente a 52 sessões anuais, de acordo com a programação do 
Centro Cultural e de Congressos 
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7.	 A ut ilização do grande auditório do Centro Cultural e de Congressos 
para outros eventos não referidos no ponto 5 ser é objecto de consulta 
prévia com a Divisão do Centro de Congressos e aprovação posterior 
pelo Veread or responsável pelo Pelouro da Cultura 

8	 A manut enção do grande au ditório do Centro Cultural e de Congresso s 
de Aveiro , be m como do respectivo equipame nto , é da respons abil idade 
da Divisão do Centro de Congressos da Câmara Municipal de Ave iro. 

9.	 A s de spesas de aluguer, publici dade , transporte e di reitos de autor, dos 
f ilmes project ados são da responsabilidade do Cine Clube 

10. As despesas relacionadas com o projec cionisla dos f ilmes ap resenta dos 
são da responsabilidade do Cine Clube 

11.A administração financeira das actividades cabe aos órgãos sociais do 
Cine Clube de Aveíro, nos . termos estetuáríos. sendo anualmente 
apresentado o plano de actividades e relatório de contas à Câmara 
Municipal de Aveiro 

12.0 Cine Clube de Aveiro cede g ra ci OSam~nle à Divisão de Acção 
Cultural da Câmara Municipal quatro sessões de cinema, por ano, em 
datas a acordar entre as duas partes 

13 A participação do Cme Clube de Aveiro noutras iniciativas culturais, a 
solicitação da Divisão de Acção Cultural ou da Câmara Municipal, serão 
objecto de acordo entre as duas partes e de apoios financeiros 
específicos 

14 Os apoios financeiros da Câmara a iniciativas de grande dimensão 
como encontros nacionais, mostras cinematográficas e festivais de 
cinema, promovidas pelo Cine Clube, serão objecto de analise e acordo 
entre as duas partes e não são contabilizados na verba mensalmente 
atribuída ao Gine Clube 
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15, Em todos os seus programas publicas, o Cine Clube de Aveiro será 
citado o patrocínio da Câmara Municipal de Aveiro e incluído, no 
mater ial de divulgação, Orespect ivo símbolo institucional. 

16.O presente protocolo entrará em vigor no dia 29 de Junho de 2000 e 
le m a duração de um ano, sucessivamente renováv el por igual period o 
de tempo, se não for renunciado por qualquer das partes com um 
mínim o de anteced ência de trinta dias 

17.05	 casos omissos no presente protocolo serão resolvidos por acordo 
entre representantes da Câmara Mu nicipa l de Aveiro e do Cine Clube de 
Aveiro 

A Câmar a Mun icipal de Ave iro 

o Cme Clube de Ave iro 
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Câma ra Municipal de Aveiro 

Protocolo de colabor a ção finance ir a 

Atendend o ao importante papel desenvol vido pelo Cin e Clube de Aveiro na 

divulgaç ão e reconhec imento do cinema de qualidade como forma de expressão 

artística, através de ciclos d... cinema, pa lestras. expos ições, festivais e outros eventos 

culturais ao serviç o da comunidade. 

t celebrado o presente Protocolo entre: 

Prim eir o out organte: Câm ara Municipal de Avei ro. daqui por diante des ignada 

C.M A. , representada pelo seu Presidente, Or. Alberto Sou to de Miranda. para tan to 

autor izado em reunião de câmara de .. . ......, nos lcnn os da alínea b) do n~ 4 do art 

64°, art 67°1.'alí nea a) do n" 1 do art. 68", todos da Lei n" 169/99, de 18 de Setembr o 

Segu ndo outor gun re: Cine Clube de Aveiro, doravant e designado por Cinc Clube. 

representado pelo seu Director, Carlos Soa res. 

que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cl áu su la I
úb j«IO 

o presente Protoco lo tem por objecto a atrib uição, pela C. ~t.A . , de um subsid io 
mensal no valor de 120 OOOSOO (cento c vinte mil escu dos) ao Segund o outorgante. 
comp rometendo-se es te, no âmb ito da prossecução do fim es tatutário a que está 
vinculado , li desenvo lver uma activid adc regular em estreit a colaboração com a Primeira 
outorgante e demai s instuuições afecta s à área da cultura . 
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C láusula 2'
 

Obng ações da Cjví.A
 

A C.M,A compromete -se, perante o Segundo outorgante, a cumprir as seguintes 
obrigações 
a) atribuir um subsídio mensal, no montante de 120 000$00 (cento c vinte mil escudos), 
para fazer face as despesas correntes da actividade do Cinc Clu be; 

li) autorizar, gratui tamente, a utiliza ção do grande auditó rio do Centro de Congr essos de 
Avciro. a fim do Cine Clube projectar cinema e realizar outras activid ades paralelas de 
interesse cul tural, ta is como festivais c palestras; 

c) disponibilizar o espaço referido na alínea ante rior para as actividades regulares do 
Cine Clube, corresponde ntes a 52 sessões anuais, de acordo com a programação do 
Centro Cultu ral e de Congressos de Aveirc 

Clá usula 3'
 
Obrigaçôes do Cin e Clu be
 

o Clne Clube de Avei ro compromete-se, perante a Primeira outor gan te, a cum prir 
as seguinte s obrigaç ões: 

a) colaborar com a C M A, e com outras instituiç ões que manten ham act ivid ades na área 
da cultura 

b) responsabilizar-se pelo pagamento das despesas inerentes ao a luguer, public idade, 
transporte e direitos de autor dos filmes proj ectados, bem como das despesas 
relacion ada s com o projcctista dos filmes aprese ntado s. 

c) cede r, gratuitamente, aos Serviços de Cultura da Câ mara, quatro sessões de c inema 
por ano, em datas a acordar ente as partes. 

d) indicar o patrocínio da C.M.A. em todas as activi dades que promova . incluindo a 
respec tiva insígnia no mate rial de divulgação 

Ctéusula -t
 
Utilizacões não prevista s
 

A autori zação para o Segu ndo outorgante utilizar o grande auditório do Cent ro 
Cultura l e de Cong ressos de Aveiro para outr os eventos não referidos na alínea b) da 
cláusula anter ior, será objec to de consulta prévi a dos Serviços de Cultura da C MA e 
posterior aprovação pelo Vereador respon sável pelo pelou ro. 



C lá us ula 5'
 
Manutençêc dc eqai pamemo
 

A man utenção do grande audit ório do Centro Cultur al e de Congressos de A veiro , 
hem como do respectivo equ ipamen to. C: da responsabilidade do Primeiro outorgante, 
devendo , porém , o Cine Clube . quando autorizado a utiliza -los, fazer dele s um uso 
prudente e restituí -los em perfeito es tado de conservação. 

Cl áu sula 6"
 
AprC$enlaçllode docum entes
 

l -Cabe ao Cine Clube a administração fina ncei ra das actividad es por ele levadas a 
efe ito, conf orme as definiçõ es estatutárias a que está vinculado 

2- O Segundo outor gante comprome tendo -se a apresentar, anualmente , â C.t.1A. o seu 
plano de acu vidades e o relatório de contas. 

Cl áu sul a 7'
 
Fiscaliz ação
 

A CM.A. reserva-se o direit o de fiscal izar, periodicamente, a afectação do 
montante do sub sídio às despesas corrente s da act ividad e do Cine Clube, sempre que 
ente nder necessário. 

Ctâus uta x'
 
Ouirasiniciativas
 

,;, participaç ão do Cine Clube em outras iniciati vas cultura is. media nte solic itação 
do Primeiro outorgante. será objecto de acordo entre amb as as partes . 

C láus ula 9'
 
Apoio financeiro posterior
 

O apoio financ eiro da C.M.A. a iniciativas de gran de dimensão como enco ntros 
nacionais. mos tras cine matográfica s e festivais de cinem a. promovidos pelo Segundo 
outorgante. serão obj ecto de análise e acord o entre as parte s. não se incluindo na verba 
mensalmente a tribuída ao Cine Clube . 

Cl áu su la 10'
 
DutaçAC'
 

o presente Prot ocolo vincula as partes contratantes pelo prazo de um ano, e será 
tacitamente renova do. se uma das part es não comu nicar it ou tra a sua vontade em 
den unc iar o mesm o. com uma antecedência míni ma de 3D dias em relação ao prazo de 
vig ência 
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